Parecer n.°  8, de 2.004

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei n° 371, de 2003.

De autoria do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe acrescenta dispositivo à Lei ri 10.380 de 24 de setembro de 1999, que dispõe sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares fardados.

Com fundamento nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período compreendido entre às 39º e 43º Sessões Ordinárias (de 15 a 21/05/03), tendo sido alvo de 1 (uma) emenda.

Dando continuidade ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, recebendo do ilustre relator, Deputado Eli Corrêa Filho, manifestação contrária à propositura e a emenda, porém, como expirou o prazo para apreciação por aquele órgão, ocorreu a designação de Relator Especial, a fim de substitui-lo, cabendo ao nobre Parlamentar, Deputado Campos Machado, agora no exercício deste mister, exarar o competente parecer, o qual manifestou-se favoravelmente a propositura e a emenda n° 1.

Em seguida, agora tramitando sob o regime de urgência, foi enviado à Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo ainda ao ilustre relator especial, agora na qualidade de membro daquele douto órgão técnico, exarar o competente parecer no tocante ao mérito, o fazendo com a costumeira maestria e manifestando-se favoravelmente ao projeto, bem como à emenda de pauta, porém, decorrendo "in albis" o prazo regimental para que aquele douto órgão se manifestasse, ensejou despacho do Presidente da Casa, nomeando-nos Relator Especial, cabendo-nos nesta oportunidade, examinar a propositura no que concerne ao mérito em substituição à Comissão de Transportes e Comunicações.

Em o fazendo, depreendemos que pela discorrência, na exaração da  opinião do Relator da Comissão de Transportes e Comunicações, adotamos como nosso a manifestação consignada às folhas l0/11, favorável ao Projeto de lei n° 371, de 2003, assim como a  emenda n° 1.

É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso - Relator Especial 

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De iniciativa do ilustre Deputado Roberto Alves, o Projeto de lei n°371, de 2003, acrescenta dispositivos à Lei n° 10.380, de 24 de setembro de 1999, que dispõe sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares fardados.

Seguindo o trâmite regimental, a propositura correu pauta entre a 39ª e 43ª sessões ordinárias, tendo recebido 01 (uma) emenda de autoria do Deputado Edmir Chedid.

Em conseqüência ao processo legislativo respectivo, o projeto de lei fora encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para sua análise nos estritos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Em razão de aprovação de requerimento propondo a tramitação de regime de urgência para a matéria, e considerando que a mesma não teve deliberação pelo mencionado colegiado técnico, incumbiu-nos o Senhor Presidente efetivo da Casa, na qualidade de relator especial, examinar o projeto em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, onde concluímos favoravelmente a ela, bem como da Emenda n° 01.

A seguir, a propositura foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações para, em cumprimento ao que dispõe o Regimento Interno da Assembléia Legislativa, exarar parecer no mérito, onde, uma vez mais, fomos incumbidos a fazê-lo, agora na qualidade de relator da mencionada Comissão Técnica.

As medidas elencadas pelo autor do projeto buscam aperfeiçoar a Lei 10.380/99, especialmente quanto às garantias dos policiais militares fardados na obtenção de bilhetes junto aos guichês das empresas, bem como no embarque nos ônibus quando já em percurso nas estradas, motivo pelo qual entendemos serem as propostas inseridas na matéria da mais alta justiça.

A emenda n ° 01, de autoria do Deputado Edmir Chedid, procura estabelecer regras para a compensação financeira aos concessionários, o que, no que tange a esta Comissão de Transportes e Comunicações, entendemos não haverem óbices, motivo que nos leva à sermos favoráveis a ela.

Ante o exposto, o nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n° 371, de 2003, assim como da Emenda n° 01.

a) CAMPOS MACHADO

